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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.O 2022.04.05.02-SEFIN

PREÂMBULO

o DEPARTAMENTO DE GESTAO DE L|C|TAçÃO DA PREFETTURA MUNtCtpAL DE CAUCA|A,
através do(a) Pregoeiro(a) designado e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste
processo as quais constam anteriormente relacionadas, torna público para conhecimento de todos
os interessados que as 09H ( NOVE HORAS) do dia 27 DE ABRIL D8 2022, através do endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicaçäo via internet, dará
início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de lances e
análise ^e verificação dos documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO
ELETRONICO No 2022.04.05.02-SEFIN do tipo MENOR PREçO GLOBAL, mediante as condições
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n,o 10.520, de 17 de julho de
2002, subsidiariamente pela Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei n.o
8.883/94 e da Lei n.o 9.648/98), Decreto Municipal n" 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto
Municipal no 1.188, de 11 de fevereiro de2021, Lei No 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações posteriores e demais legislação pertinente a matéria.

COMPÖEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR
APRESENTADAS:

PARTE A - COND|çÖES PARA COMPET|çÃO, ¡UTGAMENTO E ADJUDTCAçÃO,
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçöes para competição, julgamento e do contrato

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll- Modelo de Declaraçöes;
Anexo lV - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO
; , , . ,.t . .t

1.1. A presente licitação tem como objeto o(a) GONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO
DE SERV|çOS EM GESTÃO E RECUPERAçÃO DE ATTVOS ATRAVÉS On COBRANçA
EXTRAJUDICIAL DOS TíTULOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA VIA APONTAMENTO PARA
PROTESTO, COM FORNECTMENTO, |MPLANTAçÃO, TRETNAMENTO E SUPORTE DE
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DESTA COBRANçA, TREINAMENTO E SUPORTE DE
SISTEMA DE INTERESSE DAS SEGRETARIAS DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E

ORçAMENTO - SEFIN E PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/GE, tudo
conforme especificações contidas no Projeto BásicoÆermo de Referência, constante do Anexo I do
Edital.

2. DAS COND|çÖES PARA PART|CTpAçÃO E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE LTCTTAçÃO

2.I. PODERÃO PARTIGIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1. Quaisquer interessados na forma de Pessoa iurídica regularmente estabelecida neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que
satisfaçam a todas as condiçöes da legislaçäo em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos
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sociais compatíveis com o objeto da licitaçäo, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto
à forma constituiçäo do tipo de empresa, sendo:
. Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples,
comandita por ações, Anônima - SA (regulada pela Lei no 6.404-76), a Limitada (LTDA) Limitada
Unipessoal (SLU) e a Empresa lndividualde Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei
Federal no 12.441111);
. Sob a denominação de sociedades simples: Associaçöes, Fundaçöes e Sociedades
cooperativas;
. Sob a denominação de Empreendedor individual (MEl) ou Empresário lndividual (El);

2.2. NAO PODERAO PARTICIPAR:
2.2.1. Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.2.1.1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá parlicipar do certame.
2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.
2.2.3. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,
independentemente do preço proposto.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissoluçäo,
de fusäo, de cisäo ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou
tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administraçäo
Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na
forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente
expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS
TNTDoNEAS E SUSPENSAS (CErS);
2.2.4.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperaçäo judicial desde que
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei
8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.
2.2.5. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou
dirigentes da Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de
Pregäo, bem como o(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(äo) estar cienúe que
o objeto adquirido estará sujeito à aceitaçäo pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de
recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da
presente licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de
interesse público devidamente justificado.
2.2.7. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos
termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos
em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
2.2.8. As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),
conforme incisos I e ll do Artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que
pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido
previsto naquela Lei, terão o enquadramento atestado ante aos dados constantes do cadastramento
junto ao SICAF ou das demais documentações apresentadas na plataforma.
2.2.9. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a comprovaçã o no subitem anterior,
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poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas
não enquadradas neste regime.

2.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "näo" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçöes:
2.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei parc seu enquadramento como
microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual - MEl, ou equiparada,
estando apta a usufruir do . tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123, de 2006.
2.3.2. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedaçöes do artigo 3', parágrafo 4", da Lei Complementar n' 123, de 2006, não poderá usufruir
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição
de ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.4. que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
2.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
2.6. que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nacondiçãodeaprendiz, nos
termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;
2.7.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009;
2.8, O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitaçäo do
licitante;
2.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sançöes previstas em leie neste Edital.

2.10. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico
do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade
licitatória Pregäo, em sua forma eletrônica.
2.11. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -
Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha
pelo interessado.
2.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçäo das
transaçöes inerentes a este Pregão.
2.13. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transaçäo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provêdor do
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros,
2.14. A perda da senha ou a quebra cle sigilo deveräo ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.15.8 de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA
- CE ou ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido,
ainda que por terceiros.
2.16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transaçöes inerentes ao pregão eletrônico,
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3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO

3.1. O presente procedimento de licitaçäo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificaçäo e classificação inicial;
3,1.4. Lances;
3.1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da
internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter
as extensöes *.doc, *.xls, ou *.pdf,

4.1.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível
com a versäo sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a)
Pregoeiro(a), ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a
fim de que se façam as elucidaçöes necessárias ao pleno julgamento.
4.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharäo, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçäo
anteriormentþ inseridos no sistema,
4.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de julgamento.
4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado
somente seräo disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento da fase de lances.
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitaçäo, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, seräo encaminhados pelo licitante melhor
classificado após o encerramento do envio de lances,

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A Proposta de Preços, sejâ ela a inicial ou a final (consolidada), sob pena de desclassificaçäo,
deverá ser elaborada conforme o Anexo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante,
estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma
do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s),
em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá
minimamente:
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5.1.1. A modalidade e o número da licitaçäo;
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5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3, Prazo de execução dos serviços, conforme os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade

de medida consignada no edital;
5.{.6. Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da Proposta

de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Declaraçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);
5.1.8. Demais informaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. A proposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo
aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em
formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet. A licitante deverá, ainda, realizar
o cadastramento de sua proposta de preços por meio de preenchimento do formulário específico
via sistema Comprasnet.
5.3. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem
como, para comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada
divergência entre as mesmas, salvo quanto a reduçäo dos preços em virtude dos lances ou de
melhor oferta, a licitante será desclassificada.
5.4. A proposta de preços final (consolidada) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital,
atendendo aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser
anexado em formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet.
5,5. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam
compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja
apresentada em arquivo corrompido, observando as disposições constantes do item 5.12 deste
edital, a licitante será desclassificada.
5,6. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitaçäo previstas neste Edital, O licitante será responsável por todas as
transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
5.7. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos.
5.7.1. Os preços propostos deveräo estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.7.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si säo de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento näo previsto em lei, salvo nos casos nitidamente
verificados e atestados pelo(a) Pregoeiro(a) que, dentro da situação concreta, poderá agir no
sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.
5.7.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às
correções necessárias.
5.7.4. Havendo discrepância entre a especificaçäo dos itens do edital e seus anexos e aquelas
lançadas no sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus anexos.
5.7.5. Não seräo adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços
unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto
Básico/termo de referência.
5.7.6. Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREçO
GLOBAL, expres5o em reais,
5.8. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes
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5.8.1. A Proposta de preços deve contemplar o quantitativo GLOBAL em sua totalidade conforme
licitado.
5.9. O ptazo de validade da Proposta de Preços näo pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 60 da Lei no. 10.52012002, Caso
a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele
definido neste Edital.
5.10. A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condiçöes de participação,
competição, julgamento e formalizaçäo do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520102 e 8.666/93,
5.11. Somente seräo aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus.anexos, näo sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a)
Pregoeiro(a) por meio do sistema.
5.12. O(A) Pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem
como, munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e
oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências
constantes da propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada).
5.13. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABTL|TAçÃO

6,1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitaçäo mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados ou dos documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão
analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu
ptazo de validade, Os documentos de habilitação serão os seguintes:

6.2. RELATTVA À HABTLTTAçÃO ¡UníDrGA:
6.2.1. REGISTRO GOMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3.lNSCRlçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede
a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. PROCURAçAO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade
ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.
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6.3. RELATIVI À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6,3,3,1. aFazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidäo Negativa de tributo estadualdo domicílio da licitante);
6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.3,3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deveräo apresentar toda a documentaçäo
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
6.3.5. Havendo alguma restriçäo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a)
Pregoeiro(a), para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.3,6. A näo-regularizaçäo da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81, da Lei no 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paru a assinatura
do contrato, ou a revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATTVA À QUALTFTCAçÃO ECONOMTCO-F|NANGETRA:
6.4.1. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa
situaçäo financeira da empresa, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data
de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem
como por sócio,'gerente ou diretor;
6.4.1.1. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a

seguinte disposiçäo:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante;
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei no. 6.404176: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da Uniäo, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçäo editado na localidade em
que está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante; ou, conforme art. 25 clc arl. 26, parágrafo 2' e art.27 da Lei complementar
n' 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação de:
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d,1) Declaraçäo de lnformações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), conforme arl.25 da Lei
Complementar 12312006 e art. 66 da Resolução CGSN n' 9412011;
d.2) Cálculo do índice contábil tratado neste Termo de Referência (LG) assinado por profissional
habilitado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC;
d.3) Comprovação que a empresa era optante do Simples Nacional no exercício social da DEFIS
apresentada;
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido: Poderão
apresentar o seu balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado
do Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe o art. 30 da instrução
normativa RFB no 1.594, de 1 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a
exigência do balanço patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 50 da lnstruçäo Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no
acórdão do TCU no 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade, também
deveräo ser apresentados os demais documentos os quais dizem respeito ao tipo societário.
1.4.1.2. Para efeito do $5o do art. 31 da Lei no 8.666/93, a comprovação da boa situação financeira
da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo do seguinte índice contábil:

1.4.1.2.L f ndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
fndice de Liquidez Geral (LG¡ =

PC + ELP
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

1.4.1.2.2. fndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
índice de Liquidez Corrente (LC) =

PC
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

1.4.1.2.3. lndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
índice de Solvência Geral (SC¡ =

Onde:
ATéoAtívoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo
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1.4.1,2.4. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por
parte do licitante, e constatado a existência de todas as informaçöes junto ao Balanço Patrimonial
apresentado a qualviabilizem a realizaçâo dos cálculos, a Comissão poderá agir nesse sentido, de
modo a comprovar o cumprimento a este quesito.
1.4.1.2.5. Seräo inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG,
tratados anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital social
ou patrimônio líquido não inferior a 10o/o (dez por cento) do valor estimado para a contratação,

1.4.1.2.6. JUSTIFICATIVAS PARA EXIGÊNCIA DOS INDíCES CONTÁBEIS, conforme Súmu|a
TCU no 289: Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem
procedimentos licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os mais adotados nos
seguimentos de licitaçöes dentre os índices contábeis. Primeiramente, porque as suas fórmulas não
incluem rentabilidade ou lucratividade das licitantes. Segundo, porque: (1) fndice de Liquidez Geral
(lLG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do
exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período; (2) fndice
de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possuiem recursos disponíveis, bens e direitos
realizáveis a curto prazo,parafazer face ao total de suas dívidas de curto prazoi e o (3) fndice de
Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispöe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes,

Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado ">=1" é indispensável à comprovação
da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20,1,30; 1,50; etc.), melhor
será a condiçäo da empresa.

íruolces coNTÁBEtS - Situação - Lc, LG e SG
< (menor)que 1,00: Deficitária;
1,00 a 1,35: Equilibrada;
(maior) que 1,35: Satisfatória;

Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação financeira
equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: LG, LC e SG maior
ou igual a 1,00 (um),

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos acima, demonstrará uma situaçäo
EQUILIBRADA das licitantes, Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação
DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execuçäo do contrato.
Ante o exposto, a exigência acima nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no
art. 37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contrataçäo de empresas em situaçäo
EQUILIBRADA é o mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento
do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem
um "mínimo" de segurança na contratação e seguem os índices contábeis mais adotados em
licitaçöes pelo Brasil,

Destarte, a BOA SITUAÇAO FINANCEIRA exigida no artigo 31 não deixa margem a permitir índices
que refletem situação financeira deficitária, como é o presente caso.

6.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperaçäo judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
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6.4.3.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei
8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.

6.5. RELATTVA À QUALtF|CAçÃO rÉCru¡Cn:
6.5.1. Comprovaçäo de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características com o objeto da licitaçäo.
6.5.1.1.1. A comprovação de aptidäo da licitante será feita através de atestado ou certidäo de
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante esteja executando ou tenha executado a contento, serviços compatíveis ou similares com
o objeto da licitação
6.5.1.1.2. O Atestado ou cedidão de capacidade técnica deverá conter às seguintes parcelas de
maior relevância/valor significativo:
a) implantação, treinamento e suporle de sistema/software de gerenciamento de cobrança de títulos
inscritos na dívida ativa;

6.5.1.1.3, Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidöes ou atestados de
serviços similares de complexidáde tecnológica e operacional equivalente ou superior, desde que
mantida relação/compatibilidade com a atividade básica da licitação.
6.5.1.1.4. Não será(ão) admitido(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) de fiscalização ou supervisão de
serviços, nem tampouco aqueles emitidos por pessoas físicas.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|LTTAÇÃO:
6.6.1. Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999,
publicada no DOU de28110/1999, e ao inciso XXXIll, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a parlir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitaçäo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste Edital (ar1. 32, $2o, da Lei n.o 8.666/93).
6.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicaçäo dos atos do
processo, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.4.1. Como condiçäo prévia ao exame da documentaçäo de habilitaçäo do licitantedetentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventualdescumprimento
das condiçöes de participação, inclusive quanto ao objeto, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da U niäo (www. portaldatransparencia. gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

ularidade, bem como as de falência e concordata, caso
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exigidas neste edital, que não apresentaram expressam
sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada parc a abertura do certame,
6.6.4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei

no 13,.726, de I de outubro de2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só

será aceita após a confirmaçäo de sua autenticidade.

6.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançöes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçäo de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
6.6:6. Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, o(a)

Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, porfalta de condição de participação.

6,6.t. No caso de inabilitação, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitaçäo da proposta subsequente.
6.6.8. Näo ocorrendo inabilitação quanto às condiçöes de participação, o(a) Pregoeiro(a)

consultará os documentos os quais foram apresentados junto a Plataforma do Comprasnet e na

ausência ou no näo atendimento de algum destes ante ao requerido no edital, fará a verificaçäo via

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçäo econômico-financeira e qualificação técnica.
e.O.S. Também poderäo ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentaçäo vencida junto ao SICAF'
6.6.10. Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente através do

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado,

ressalvado o disposto quanto à comprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme estatui o art. 43, $ 1o da LC

no 123, de 2006.
6.6.11. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, ou cadastrados, porém que näo atendam todas as exigências de Habilitaçäo

deste edital, deverão apresentar a documentaçäo relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal

e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica estabelecida no item 6 desse

edital.

G.7. Os documentos exigidos para habilitaçäo relacionados no item 6 deste edital deverãÖ

ser apresentados pelos i¡c¡tantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico,
até a data da abertura do certame.
6.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou

êquiparadas, e uma 
'vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,

ap?s solicitaçäo do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo

poderá ser prorrogado por igual período.
b.e.t. n piorrogãção do þrazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando

requerida pelo licitante, mediante apresentaçäo de justificativa.

6.8.2. A não regu arizaçäo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do I citante, sem prejuízo das Sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes , ñâ ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiParada com

cal, será concedido o mesmo ptazo para regularizaçäo
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6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)
Pregoeiro(a) suspend erá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua
continuidade.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6.11, Em setratando defilial, os documentos de habilitação jurídica e regularidadefiscal deverão

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome
da matriz.
6.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisäo fundamentada, registrada
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitaçäo,
observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
6.l3.Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo fixadas no Edital, olicitanteserá
declarado vencedor.

7. DA SESSAO PÚBLIGA DO PREGÃO ELETRONICO

INFORMAçÖES GERAIS
7.1. O Pregäo será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessäo pública por meio da
plataforma COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condições de segurança -
criptografia e autenticaçäo - em todas as suas fases através do Sistema de Pregäo Eletrônico
(licitaçöes).
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE,
designado como Pregoeiro(a).
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através

do sistema eletrônico.
7.1.3. A participação no Pregäo Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados as condiçöes e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçäo do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.2.1.41é a abertura da sessão os PROPONENTES poderäo retirarou substituiras Propostas de

Preços apresentadas.
7.2.2. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, näo mais será
permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou

complementaçäo.
7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregäo, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao

respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste

Edital,
7.2.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
7.2.5. Cabe à licitante acompanharas operaçöes no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregäo, seja ela a inicial ou a de continuidade dos trabalhos, ficando responsável pelo Ônus

decorrãnte da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo

sistema ou de sua desconexäo
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ABERTURA DA SESSÃO púBLtcA, ENVto DE LANcES E FASE coMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.3.1. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do

Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas
(Propostas de Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7 .4. DACLASSIFIGAçÃO lNlGlAL:
7.4.1. Abertas as Proþostas de Preços (iniciais), o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das

Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informações constantes do

cadastramento no sistema, .desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis oLl não apresentem as

especificaçöes técnicas exigidas no Projeto BásicoiTermo de Referência, anexo I deste edital.

7.4.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços (iniciais) apresentadas no que tange aos

dados disponíveis na plataforma e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.4.3.4 proposta de preços (inicial) anexada em arquivo junto a plataforma, somente será analisada
quando 'do'encerramento da fase de lances, momento em que o Pregoeiro terá acesso aos

documentos dos participantes, dèvendo, dai, proferir com as análises e comparações necessárias.

7.4.4. Constatado alguma divergência com evidente discrepância ao exigido no edital e seus

anexos, sobretudo, quanto ao eÝidente equívoco na formulação dos preços apresentados, o(a)

Pregoeiro(a) desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante

7.4.5.4 desclassificaçäo de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada

no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes'

1.4.6. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de-Preços classificadas pelo(a)

Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase

de lances,

7.5. DA FASE DE LANCES
7.5.1. Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva,

quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por

meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto.
7.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do

licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva'
7,S.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento

e do respectivo horário de registro e valor,
7.5.4. O's lances serão ofertãdos ITEM A ITEM, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a

abertura de mais de um item/lote de forma simultånea
2.S.5. O pROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente

registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou

su-periores'ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante).

2.5.6. Näo seräo acãitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
7.5.7. Durante ä sessão pública, os proponentes seräo informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema näo identificará o autor dos lances aos demais proponentes.

7.5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total GLOBAL.
7.5.9. Quando o preço global ofertado resu tar em um va or un itário que possua mais de 02 (duas)

casas decimais, seräo consideradas apenas as 02 (dua ) primeiras casas decimais (centavos),S
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devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias,
inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.5.10. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão
pública durará dez minutos e, após isso; será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minr.¡tos do período de duração da sessão pública,
7.5.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.10, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.5.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.10 e 7.5.11, a
sessão pública será encerrada automaticamente.
7.5.13. Encerrada a sessäo pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no item 7.5.11, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecuçäo do melhor preço disposto no parágrafo
único do art. 70 do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.
7.5.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuaräo
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e
quatro lroras após a comunicaçäo do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação
7.5.16. Na hipótese dos itens 7.5.13 e7.5.14, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.
7.5.17. Durante otranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para
efeito de ordenaçäo das propostas.

7.6. DA APLTCAçÃO DOS CR|TÉR|OS DE DESEMPATE
7.6.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e arl. 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação
do critério estabelecido no $ 20 do art.30 da Lei no 8.666, de 1993, se não houver licitante que
atenda à primeira hipótese.
7.6.2. Em relação a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior pode, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006.
7.6.3. Os critérios de desempate seräo aplicados nos termos do item 7.5.19, caso não haja envio
de lances após o início da fase competitiva.
7.6.4. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

eqrriparadas que se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da proposta ou lance
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.6.5. A nrelhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última
oferla para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
0 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para

tanto.
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7.6.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada
desista ou não se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas aS demais licitantes
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
7.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se

identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta,
7.6.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas,
7.6.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no adigo 30,

$ 20, da Lei no 8,666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosbens:
7.6.9.1. produzidos no País;
7.6.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.6.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País; 

emnresâs oue cor lnto de reserva de7.6.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprlm€
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOCTAçAO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.7. DA NEGOCTAçÃO:
7.7.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçöes diferentes daquelas
previstas neste Edital,
7.7.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
7.7.3.4pós a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente

escoimada do(s) licitante(s) vencedor(es).

7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):
7.8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociaçäo, depois de declarado aceito o preço proposto

quanto ao último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar

PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços

atualizaclos, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a)

no sistema.
7.8.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido

da autoridad'e competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboraçäo da

proposta de preço adequada,
Z.B:3. A Proposia de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padröes e

formalidades exigidas a proposta inicial (item 05 deste edital).
7.8.4. A Propostã de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada

item ao novo valor propôsto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de

lance/negociaçäo, podendo, o(a) Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (inicial), nos

termos dos itens 5.2,5.3 e 5.4.
7.8.5. Caso näo seja possível o enquadramento do último valor ofertado
proposta de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devida
äpresente valores inferiores ao seu próprio últinro valor ofertado,
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possuir redução proporcional em todos'os'7.8.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá

itens, bem como, não serão aceitas reduçöes apenas em determinados itens,
7.8.7. A oualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e
verificações por parle de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou
da autoridade competente.

7.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a) Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado
7.9.'1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e
45 da Lei Complementar no 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal cla
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seçäo "Despesas - Gastos
Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos
Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Portal da
Transparência dos Municipios do Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/),
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício
anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso ll, da Lei Complementar no 123, de 2006, ou
o limite proporcional de que trata o artigo 3o, S 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade
no exercício considerado.
7.9.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela
recebidas, até o mês anterior ao da sessäo pública da licitação, extrapola os limites acima
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3', SS 9'-A e 12,
da Lei Complementar no 123, de 2006.
7.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situaçöes de extrapolamento do limite legal, o(a)
Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme
artigo 3", SS 9o, 9o-4, 10 e 12, da Lei Complementar no 123, de 2006, com a consequente
recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
7.9.4. Não ocorrendo situaçäo de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.9.5. Será desclassificada a propoéta de preços final ou o lanee vencedor com valor superior ao
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.9.6. A qualquer momento poderá o(a) Pregoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante
vencedora, devendo esta realizar as devidas comprovaçöes, sob pena de desclassificaçäo.
7.9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que complove que os
custos envolvidos na contratação säo coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
a.l)Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do $ 30 do art. 43 da Lei
n.o 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros,
os seguintes procedimentos:

O Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovaçöes
em relaçäo aos custos com indícios de inexequibilidade;

O Verificação de acordos coletivos, convençöes coletivas ou sentenças normativas em
dissídios coletivos de trabalho;

O Levantamento de informações junto aos órgäos públicos competentes;
O Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
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O Pesquisas em órgäos públicos ou empresas privadas;
O Verificação de outtos contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;
O Pesquisa de preço com fornecedores de serviços similares;
O Verificaçäo de notas fiscais dos serviços executados pela proponente;
O Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgäos de pesquisa;

Estudos setoriais;
O Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
O Análise de soluçöes técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que

a proponente disponha paø a prestaçäo dos serviços;
O Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta näo for flagrante e evidente pela análise da planilha
de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realizaçäo de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
7.9.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade
comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçäo.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços
7.9.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena
de näo aceitação da proposta.
7.9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do serviços, em compatibilidade com o projeto básico/termo de
Referência, além de outras informaçöes pertinentes.
7.9.11. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado porsolicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o pruzo estabelecido, e formalmente aceita
pelo(a) Pregoeiro(a).
7.9.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao Edital.
7.9.13. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,
7.9.14. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
classificação, observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
7.9.15. Aceita a propôsta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição
de habilitação, na forma determinada neste Edital.

DA HAB!L|TAçAO
7.10. HABTLTTAçÃO DO L¡C|TANTE CLASSTFTGADO:
7.10.1. A Habilitaçäo será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste
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DEMA¡S PROCEDIMENTOS
7.11. Caso haja a possibilidade de apresentação de amostras no Projeto BásicoiTermo de

Referência, antes de encerrado o julgamento de forma definitiva, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o

resultado do julgamento até então realizado para fins de deliberação da Autoridade competente,
devendo este proceder e requer nos termos do projeto básico/termo de referência.

7.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessäo do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que

mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na

ordem de classificaçäo, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.

7.12:.L 4o final da sessão, caso não haja intençäo de interposição de recurso e o preço final seja

compatível com os preços de mercado previstos para a contrataçäo, será feita pelo (a) Pregoeiro(a)
a adjudicaçäo do objeto desta licitaçäo ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a
reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de
julgamento;-¡)À 

Rssessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitaçöes, para fins de análise e parecer
jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de

ARP/Contrato(s).

7.13.1. SUSPENSÃO OA SESSÃO:
7.13.1.L 46l (À) Pregoeiro(a) é facultado, a qualquer momento, suspender a sessäo mediante

motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar

esta decisäo no sistema eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora,

ficando a cargo do(a) Pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do

Comprasnet.
7.13.1.2. O (a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos

e dos documentos'de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos e/ou

suspender a sessäo para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas

decisöes, Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada

somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicaçäo do fato aos participantes, a

quaf serão informados na plataforma do Comprasnet'
i.tg.,L 3. No caso de desconexäo do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema

eletrônico permanecer acessivel aos proponentes, os lances continuaräo sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior

a lb lOez¡ minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa, e será reiniciada

somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a

qual serão informados na plataforma do Comprasnet.

DA TNTENçÃo oe REcuRso, Dos MEMoRrArs REcuRSAts E DAs coNTRARRAZÖES

7 .1 4. DEFTN¡çOES GERAIS :

7.i4.1. Ao final da sessão, declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante a sessão

pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

b" ,".orrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões

do recurso (memoriais recursais), ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apiesentarem contrarrazões em igual ptazo, que começarâ a. contar do término do

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
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2.1s. DAs rrureruçöes Dos REGURSoS:
7.15.1. O(a) Pregoeiro(a) assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante

manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer.
7.15.2. O Pregoeiro examinará a intençäo de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-

a, em campo próprio do sistema.
7.15.3. A falta de manifestaçäo imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do

Pregäo, bem como, a apresentação de intençöes de recursos sem os devidos fundamentos e

motlvos ou, ainda, sendo constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente

protelatório, isto, importará na preclusäo do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do

objeto da licitaçäo pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.

7.1 6. MEMORIAIS RECURSAIS:
7.16.1. O licitante que tiver sua intençäo de recurso aceita deverá registrar as razöes do recurso,

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimadas a'apresentar contrarrazöes, também via sistema, em igual ptazo, que começará a correr

do término do prazo da recorrente.
7.16.2. Näo seräo conhecidos os recursos cujas razöes forem apresentadas fora dos prazos

legais.
Z.iO.g. Cabe ao(à) Pregoeiro(a) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à

autoridade competente quandb mantiver sua decisão.

7.17.DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:
7.17.L A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ficará adstrita

à verificação da tempestividade, cabimento e da existência de motivação da intençäo de recorrer.

7.17.2. O acolhimenio de recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme

o caso, importará invalidaçäo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.17.3. Os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada aos interessados

na sede do Departamento de Gestäo de Licitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA.

7.17.4.Os memoriais (razões de recurso) deverão seranexados em campo próprio na plataforma

eletrônica. Havendo nàcessidade de apiesentação de informaçöes (fotos, documentos em PDF,

gráficos e afins) não suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados

exclusivamente via e-mail oficial da Comissão.
7.12.5. O recurso será dirigido ao(a) Pregoeiro(a) a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-

lo subir.
7.17.6, Não será concedido ptazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não justificacla a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

7.17.7. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.
7.17.7.L O acolhimento de recurso ímportará a invalidaçäo apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
z'.17.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais,-o_(s)

Secretário(s) Gestor(erj áo¡uoi."r¿(áo) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão)

à homologação do processo.

8. DA(S) DOrAçÃo(öEs) oRçAMENTÁRIA(S)

8.1. As despesas decorrentes das contrataçöes correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgäo(s) participante(s) deste
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9.. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçAO

9.1, O objeto da licitaçäo sêrá adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposiçäo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
9.3. A adjudicaçäo e ou a homologaçäo do resultado desta licitaçäo não implicará direito à

contrataçäo

r0. DA FORMALTZAçAO DAS CONTRATAçOES

10.1. DO ¡NSTRUMENTO CONTRATUAL:
10.1.1. Dentro da validade b fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de
Contrato.
10.1.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçäo, sem
prejuízo das sançöes previstas neste Edital.
10.1.3. Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
iorrespondência postal com aviso cle recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinaclo no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
10.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração,
10.f .q. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.
10.1.6. lncumbirá à Administraçäo providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do
parágrafo único àrt. 61 da Lei no 8.666/93.

10.2. DA MANUTENçÃO DAS C_OND|çÖES DE HABTLTTAçÃO e DAS IMPLICAçöES POR NÃO
ATENDTMENTO A CONVOCAÇAO:
10.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, näo comprovar que

mantém as mesmas condiçöes de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificaçäo,
para, após a verificação da aceitabilidade cla proposta, negociação e comprovados os requisitos
de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais,

11. DAS SANçÖES

11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, näo assinar
o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida parc o certame,
ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou

fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, licará
impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no

SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo ptazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo

de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:
!. Multa de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da

contrataçäo no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente
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b)Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
di Fraudar na execução do objeto;
e) Comportâr-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento
(Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02eLei Federal no 12.846113).

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no início da execução do
serviço solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor do serviço,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execuçäo dos serviços requisitados;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretartranstornos às atividades
da Administraçäo, desde que näo caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitarite de qualquer das obrigações definidas neste instrunlento, na ata de registro de
preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8,666/93,
alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520102, as seguintes penas:
a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço da ordem de

serviços, ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;
11.3. O vator da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo
Municipal.- DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
113.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execuçäo fiscal, com os encargos correspondentes.

11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
,11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adveilência;
Ui tO iOez) dias corridos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Caucaia/CE e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
11.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contrataçäo seräo comunicados

oficialmente e formalmente pelo(a) Pregoeiro(a) ou por qr.ralquer outro servidor ao qual presencie o

cometimento do ato, o qualdevem ser reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão

de Licitações para a devida apuraçäo.
11.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovaçäo, anexad? aqs

autos, da oäorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestaçäo da

unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.
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11.5. Na hipótese de aberturä de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicaçäo de sançöes à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as
comunicaçöes à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail").
11.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto
ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não
podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicaçöes por este meio como
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

12. FRAUDE E GORRUPçÃO

12.1. As licitantes deverão observar os mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e a
execução do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira,

13. DOS ESCLARECTMENTOS, tMPUGNAçöES, DtUGÊNC|AS, REVOGAçÃO E ANULAçAO

DAS SOLICITAçÖES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçOES
13.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.
13.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração
aquele que não ofizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicaçäo não
terá efeito de recurso.
13.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
13.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes
mediante petiçäo confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta näo
lavável, bem como, da apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que
devidamente protocolados via e-mail: pregaoOl@licitacao,caucaia.ce.gov.br, que preencham os
seguintes requisitos:
13.2.1. O endereçamento o (a) Pregoeiro(a)da Prefeitura de CAUCAIA;
13.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissäo,
domicílio, número do documento de identificaçäo, devidamente datada, assinada e protocolada via
e-mail, dentro cJo prazo editalício;
13.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
13.2.4. O pedido, com suas especificaçöes;
13.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com

foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de
mandato, se for o caso,
13.4. Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petiçäo no prazo de 02 (dois) dias úteis.
13.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixaçäo de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no Diário Oficial do
Município de Caucaia, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a

estas lnstruçöes.
13.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado
13.7. Acolhida a petiçäo de impugnaçäo contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realizaçäo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçäo das Propostas de Preços.
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13.7.1. Qualquer modificaçäo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original.

DrLtGÊNCrA, REVOGAçÃO E ANULAçÃO
13.8. DtLIGÊtlCle: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentaçäo que complementem a instruçäo do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaçäo que deveria constar
originariamente da Proposta ou da Habilitaçäo, fixando o prazo parc a resposta.
13.8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

13.9. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: n autoridade competente para homologar o procedimento
licitatório poderá revogá-lo somente em razäo do interesse público, por motivo de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

14. DTSPOSTçOES GERAIS

14.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico seräo sempre interpretadas em favor da

ampliaçäo da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento
da segurança e do regular funcionamento da administração.
'14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)

autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicaçäo do caput do art. 54 da Lei n.o

8,666/93.
14.3. Nenhuma indenizaçâo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital, nem em relaçäo às expectativas de contrataçöes dela
decorrentes.
14.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o clia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

14.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a

Anulaçäo ou revogação serão feitos aos interessaclos mediante publicação no flanelógrafo do
Departamento de Gestäo de Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do

Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site www.comprasnet.gov.br.

14.6. Quaisquer informaçöes poderão ser obtidas diretamente na Sede do Departamento de Gestão
de Licitações cle Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada na Rua Coronel Correia, 1073, Parque
Soledade, Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitaçöes de CAUCAIA - CE.

14.7. O referido edital e seus anexos estäo disponíveis no seguinte sítio virtual:

www.tcm.ce.gov,br/licitacoes, nos termos da lN 04/201 S-TCM/CE.
14.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIAiCE, 08 DE ABRIL DE2022

'-w¿¿ru'rMARIA LEONPZ
^rir*A^t*Ø4'a-
MIRANDA SERPA

Pregoeiro(a)

Rua Coronel Correia no 1073, Parque $oledade' Caucaia/GE - GEP: 61603-005
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊruc¡n

I - INFORM S PRIMARIAS, CLASSIFICAç DA DESPESA E DETALHAMENTO DO

OBJETO.

1. óncÃo1s¡:
- SECRETARIA DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO - SEFIN;
- PROCURADORIA GERAL DO MUNICf PIO - PGM.

2. OBJETO:
coNTRATAÇAo oe EMeRESA eARA execuçÄo DE sERVrços EM oesrÄo E REcuPEnnçÄo oe
ATtvos nrinvÉs DA coBRANçA EXTRA¡urjrcrnl oos rfrulos tNscRtros EM ofvloR ATIvA vlA
ApoNTAMENTo pARA pRorÉsro, coM FoRNECTMENTo, ttuetnutRçAo, TRETNAMENTo E

SUPORTE DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DESTA COBRANçA, TREINAMENTO E SUPORTE DE

SISTEMA DE INTERESSE DAS SECRETARIAS DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO -
sEFrN E pRocuRADoRIA GERAL oo rr¡uxlcf pto DE cAUcAlA/cE.

OBSERVAÇAO: lntegram o presente Termo de Referência, os anexos
,/ l- ltense especificaçöes;
./ ll - Habilitaçåo necessária a participaçäo do procedimento licitatório;
,/ lll - Modelo de descriçäo da proposta de preço;

3. JUSTIFICATIVA:

A execução dos serviços de recuperação de ativos do município tanto é uma medida a ser adotada
para o melhoramento da arrecadação, como de mitigar os danos/perdas do município por ausência
de cobrança ou repasse,

Os procedirnentos e serviço técnicos na área tributária ultrapassam o conhecimento dos
colaboradores e gestores municipais justificando desta forma a busca desse conhecimento no

mercado privado além de que, os eventuais frutos do serviço realizado ensejam um aumento das
receitas municipais, açäo visada para regularidade fiscal prevista na Leide Responsabilidade Fiscal.

Outrossim, considerando as diversas legislações que abordam a vida administrativa pública, com
pertinência aos assuntos tributários, os quais pela ausência de pessoal técnico, bem como pela

ineficiência da estrutura administrativa local, carecem do necessário assessoramento, capacitação,
e ferramentas na área tributária a fim de gerar crescimento da receita municipal,

Como é de conhecimento notório e público, os valores destinados aos Municípios através do Fundo
de Participação dos Municipais - FPM estäo sendo reduzidos ano após ano diante da dificuldade
financeira que se encontra a União. Desta maneira, o incremento da receita municipal advinda de

tÍtulos da dívida ativa auxiliará o Munícipio de Caucaia/CE a prestar um serviço público com maior
eficiência e qualidade

O município vem desenvolvendo esforços no sentido da maximizaçäo dos recursos públicos e

buscando soluçöes que auxiliem na diminuição da desigualdade fiscal, impondo prioridades,

objetivos e metas alcançáveis e em obediência aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal que

norteia no sentido de buscar todos os tributos de competência dos entes federados. Neste contexto,

a implantaçäo de software de gerenciamento e recuperaçäo de ativos por meio da co

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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extrajudicial dos títulos inscritos na dívida ativa, se torna modelo significativo, uma vez que poderá
auxiliar o município na obtençäo de recursos financeiros para cumprimento de sua missão social.
Assim sendo, e:

CONSIDERANDO que o município precisa evidenciar novos arranjos de gerenciamento financeiro,
investimentos e recuperaçäo de créditos da dívida ativa, inscrita ou não, e, ainda, buscar celeridade
na recuperação de seus valorés creditícios, com a formatação de títulos públicos negociáveis que
permitam, através de software de gestão de ativos, embasado em permissivos legais e nas
disposições constitucionais atinentes à matéria, reforçar as finanças municipais;

CONSIDERANDO que o município busca implantação de programas de gestão financeira com
utilização de gestão de ativos e carece de instrumentos, métodos e ferramentas que possam
garantii' normas administrativas, contábeis, econômicas e financeiras para subsidiar processos de
recuperaçäo de créditos da dívida ativa e manutenção de programa alternativo de gerenciamento
financeiro;

CONSIDERANDO que o município necessita estabelecer normas, métodos, sistemas, instrumentos
e ferranrentas para aparelhar os órgãos qure lidam com a arrecadação municipal de modo a tratar a

totalidade das etapas de conversäo de créditos da dívida ativa em recursos financeiros;

CONSIDERANDO que o município necessita de estrutura tecnológica em quantidade e qualidade,
para obtenção de dados cadastrais mínimos, informações complementares para suportar
atendimento efetivo no tratamento da dívida ativa;

CONSIDERANDO que o município necessita de alta especialização, qualificaçäo e sistemas
efetivos de gestäo e monitoramento bastante especializados para obter êxito na identificação,
apuração e recuperação financeira, de programa dessa natureza;

CONSIDERANDO que as sistemáticas de administração, controle, monitoramento e execução da
recuperaçäo de créditos da dívida ativa é atividade desenvolvida por período curto de tempo, com
demanda de mão de obra com alto grau de especialização e, também, sistemas de informações de
apoio e análise;

CONSIDERANDO que a contrataçäo de serviços de gestäo e recupêraçäo de ativos por meio da
implantação, treinamento e suporte de software trarão benefícios significativos ao município em
termos de transferência d'e tecnologia, metodologias e processos de recuperaçäo de créditos da
dívida ativa, administrativamente (extrajudicial), bem como aprendizagem na administraçäo de
soluçäo alternativa de gerenciamento financeiro.

CONSIDERANDO o que versa a Lei Federal no 9.492/97, onde

"CAPíTULO I

Da Competência e das Atribuições
Art. 10 Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a
inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em
títulos e outros documentos de dívida.

Parágrafo único. lncluem-se entre os títulos sujeitos a protesto
as certidöes de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito
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Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e

fundaçöes públicas. (lncluído pela Lei no 12.767, de 2012)"

Assim sendo, fica estabelecida a legitimidade do município em exercer a cobrança de seus
devedores mediante o instrumento de protesto ou registro de títulos em cartório sendo necessário
para isso um serviço especializado de controle de cadastro e recebimento por software específico.

II- DA CLASS ORçAMENT A, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES

ESTIIì/IADOS DA DESPESA

4. DorAçÃO(Öes)onçnMENrÁRn(s):
4.1, UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05.01 - Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento
Projeto Atividade: 04.122.0161.2,014,0000 - GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
ESTRATEGICO DA SEC DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
FONTE DE RECURSOS: 1,500.0000.00 - Recursos não vinculados de lmpostos
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39,00

4.2. UNIDADE ORçAMENTARIA: 05,02 - Fundo Especial de Administraçäo Fazendária - FEAF
Projeto Atividade: 04.122.0161.2.019.0000 - GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO E

ESTRATEGICO DAS AçÖES DO FEAF
FONTE DE RECURSOS: 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de lmpostos
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

4.3. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 04,01 - Procuradoria Geral do Município
Projeto Atividade: 04.122.0161.2.007.0000 - APOIO ADMINISTRATIVO A PROCURADORIA DO

MUNICIPIO
FONTE DE RECURSOS: 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de lmpostos
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39,00

S. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1,816.666,ô7 (um milhäo, oitocentos e dezesseis mil, seiscentos e

sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos)

6. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO:

6.1. Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do

município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

7. FUNDAMENTAçAO LEGAL:
Lei Federal no 9.49211997, Lei Complementar no 10112OOO, Código Tributário Municipal e Legislação

Complementar, c/c Lei Federal no 8.666/1993 e Lei Complementar no 12312006.

8. FORMALTZAçÃO, EXECUçÃO E UGÊNC|A DO CONTRATO:

8.1. Para a execução dos serviços seräo emitidas ORDENS DE SERVIçOS, em conformidade com

a(s) proposta(s) vencedora(s).
8.2. As obrigações decorrentes da presente licitação seräo formalizadas mediante lavratura dos

respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora s),
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representada(s) pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os

termos da Lei no 8.666/93, do edital e demais normas pertinentes.

8.3. O(s) contrato(s) produzirão seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatu ra. O prazo

de execuçäo total dos serviços e vigência contratual será de até 12 (DOZEI MESES, podendo ser
prorrogado na forma do artigo 57 da Lei Federal n 8.666/93.
8.4. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados

a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
8.5. O Prazo de execução dos serviços será de 12 (dozel meses, contados da data de recebimento

da ordem de serviços, podendo ser prorrogado na forma do artigo 57 da Lei Federal n 8.666/93.

rv - DA FORMULAçÃO On PROPOSTA DE PREçOS

9. FORMULAçAO DA PROPOSTA DE PREÇOS:
9.1. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências
constantes deste Anexo, em consonância com o MODELO DE DESCRIçAO DA PROPOSTA DE
PREçO, Anexo lll deste TR, expressando os valores em moeda nacional - reais e centavos - em

duas casas decimais para cada uma das situaçöes (franquia e preço unitário), ficando esclarecido
que não seräo admitidas propostas alternativas
9.2, A proposta de preço deverá ser impressa em 01 (uma) via, com suas páginas numeradas e

rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos,
borröes, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissöes, sob pena de desclassificação, salvo se,

inequivocamente, tais falhas não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.
9.3. Para a formulação da proposta deverá ser levado com consideração a quantidade de títulos
anual estimada por unidade administrativa, prevista no Anexo I deste TR.
9.4. A proposta de preço deverá conter:

a) razäo social, n.o do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante;
b) modalidade e número da licitação;
c) planilha devidamente preenchida e assinada, conforme Anexo lll deste TR;
d) declaraçäo de validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias;
e) declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos

sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente pregão.

9.5. Finalizada a etapa de lances o arrematante deverá formular,_no prazo definido pelo pregoeiro,

sua proposta comercial nos termos do MODELO DE DESCRIçAO DA PROPOSTA DE PREçO,
Anexo lll deste TR, devendo para tanto, lrazer papel timbrado da empresa ou carimbo identificador
dessa,
9.6. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO GLOBAL, desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.
9.6.1. A escolha do tipo da licitaçäo por MENOR PREçO GLOBAL foi baseada no art, 23, $ 1o, da

Lei n. 8.666/1993, onde: 'exige-se o parcelamento do objeto licitado sempre que isso se mostre
técnica e economicamente viável', e da Súmula no 24712004 do TCU, onde: 'é obrigatória a

admissão da adjudicação por item e não por preço global; nos editais das licitações para a

contrataçäo de obras, serviços, compras e alienaçöes, cujo objeto seja divisível, desde que não
haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala'.
Considerando que processos de cobrança por instrumento de protesto ou registro de títulos em

cartório estão ligados à área tributária, de atribuição da SEFIN, e à área jurídica, de atribuição da

PGM, e possuem serviços interligados e interdependentes, a fragmentação do objeto em vários,
poderá ocasionar em diversas contrataçöes, e poderá comprometer a execução dos serviços de
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Considerando ainda que a contratação dos dois itens/serviços pela mesma empresa permitirá que
a Administração pública aumente as possibilidades de encontrar a proposta mais vantajosa por
ganho de escala, tornando essa alternativa a mais viável no momento.

v - DA GESTÃO E F|SCALTAçÃO CONTRATUAL:

10. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO CONTRATUAL
10.1. A geståo e fiscalizaçäo do contrato caberá ao(s)Ordenado(es)de Despesas competente(s)ou a quem
ele(s) a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e
consonåncia ao que dispöe o art. 58, inciso lll, clc art.67 da Lei Federal n" 8.666/93.
10.2. O gestor e fiscal de contrato deveräo acompanhar a execuçäo de contratos e de outros instrumentos
hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administraçåo.
10.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato seräo

disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas

disposiçöes legais vigentes.
10.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.
10.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que näo esteja de
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo pa.a substituiçäo do mesmo eventualmente fora de
especificaçäo.

vr- DAS OBRTGAç E RESPONSABILIDADES

11. DAS OBRTGAçÕES OAS PARTES
11.1. São obrigaçöes da Contratada:

a) Efetuar a prestação dos serviços conforme fixado neste Termo de Referência e anexos.
b) Cumprir rigorosamente os prazos pactuados.
c) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante quanto à

prestaçäo do serviço.
d) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, fornecendo suporte técnico e de recursos

humanos, sendo o mínimo especificado neste Termo de Referência.
e) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas,

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário
à execução do contrato

f) Manter atualizados, durante toda a execução do contrato, os documentos apresentados,
sobre pena de suspensão do pagamento.

g) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.

h) Resþonsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao

Contratante ou a terceiros, tendo com agente a Contratada, na pessoa de preposto ou

estranhos, quando comprovado dolo ou culpa por parte da Contratada, respeitado o
contraditório e a ampla defesa, exceto por informações fornecidas pela Contratante.

i) Alocar somente pessoas de alta qualificação técnica e experiência na prestação dos serviços
objeto deste Termo de Referência.

j) Ministrar o treinamento inicial e o de aperfeiçoamento contínuo relativos às técnicas de

manuseio do software, assegurando a qualidade das informaçöes, além da metodologia de
gestão.
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k) Responsabilizar-se pela disseminação das informações recebidas pela Contr,atante aos
componentes da equipe de trabalho, cuidando para que espelhem seu real conteúdo e
intenção.

l) Não utilizar e nem permitir que terceiros ou empregados seus utilizem, fora das condições e
ambiente de trabalho, as informaçöes geradas e armazenadas, bem como aquelas relativas
a normas e procedimentos determinados pelo Município, ou qualquer outra obtida em
decorrência deste Termo de Referência, zelando pelo sigilo e guarda das informações
recebidas, mantidas e geradas dos cidadäos.

m) O Contratante reserva-se o direito de em até 05 (cinco) dias da assinatura deste Termo de
Referência, vistoriar aé instalaçöes físicas da empresa, no local da prestação do serviço,
apontando, se for o caso, irregularidades a serem corrigidas imediatamente, pelo
Contratado.

n) A partir do apontamento das eventuais irregularidades, a Contratada terá o ptazo' iriprorrogável de até 5 (cinco) dias para efetuar as devidas correções.
o) Emitir e disponibilizar, com periodicidade a ser definida pelo Contratante, os relatórios

relativos à prestação do serviço, apontando detalhadamente os títulos apontados e os
resultados obtidos objetivamente em relação aos valores recuperados

p) Disponibilizar à Contratante todas as reclamações, críticas e sugestões formalizadas pelos
cidadäos que entrarem em contato.

q) Comunicar imediatamente à Contratante, por escrito, todo o ocorrido, näo usual, na
realizaçäo dos serviços, em especial fatos operacionais que dificultem a qualidade do
funcionamento dos serviços contratados.

r) Garantir as facilidades necessárias e o acesso de servidores do Municipio indicados pela
Contratante em suas dependências.

s) Dar ciência imediata e oficializar por escrito ao Município qualquer interrupção,
indisponibilidade ou anormalidade constatada na execução clos serviços e nos suportes
(hardwares e softwâres) utilizados para a realizaçäo dos mesmos.

t) Prestar, obrigatória e imediatamente, esclarecimentos às solicitações requeridas pela
Contratante, documentando-as.

u) Corrigir às suas expensas imperfeiçöes ou omissões nos serviços executados, submetendo
as informações e resultados à apreciação de representantes do Contratante, para
averig uaçöes periódicas.

v) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da instalação, manutenção do software.
w) Somente permitir e disponibilizar acesso nos sistemas aplicativos, base de dados, sistemas

de gestão e relatórios operacionais e gerenciais do serviço, aos funcionários do Município
autorizados formalmente pela Contratante, obseruando, rigorosamente, a classificação por
restrição.

x) Cumprir todas as exigências, determinaçöes e especificações deste Termo de Referência,
bem como aquelas determinadas por legislações municipais, estaduais e federais.

11.2. São obrigações da Contratante:
a) Exercer controle, administração e gestão sobre a prestação do serviço deste Ïermo de

Referência.
b) Disponibilizar base de dados referente a carteiras de créditos exigÍveis, ainda não ajuizadas

e os parcelados cujas parcelas estejam em atraso superior a 60 (sessenta) dias.
c) Aprovar os relatórios de prestação de serviço com a devida mensuraçäo dos resultados

aferidos, considerando valores efetivamente recuperados e depositados na conta corrente
específica da Prefeitura.

d) Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela Contratada.
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e) Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe Vazo para corrigir defeitos ou irregularidades
encontradas na pregtação dos serviços,

0 Garantir as facilidades necessárias e o acesso de funcionários da Contratada indicados por
esta em suas dependências.

g) Somente permitir e disponibilizar acesso nos sistemas aplicativos, base de dados, sistemas
de gestão e relatórios operacionais e gerenciais do serviço, aos funcionários da Contratada
autorizados formalmente por esta, observando, rigorosamente, a classificação por restrição.

vll- DAS coNDtçoES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E REPACTUAçAO

12. DO PAGAMENTO:
12.1. Será pago à Contratada, o valor unitário arrematado por título após aprovação pelo Gestor do
Contrato de relatório devidamente detalhado informando perfilda dívida e dos devedores, o escore
da dÍvida em percentuais e o resultado apurado em recuperação de dívidas mediante ação de
negociação decorrentes dos contatos efetuados cujos valores estejam comprovadamente
depositados em conta corrente aberta em nome da Prefeitura exclusivamente para o projeto.
12.2. O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, em até 10 (dez) dias contados da
data da apresentação da fatura respectiva e seus relatórios, relativa ao serviço prestado no mês
anterior.
12.2.1. O pagamento ficará sujeito aprovação do relatório por parte da Contratante que terá
independência e liberdade para medir eficiência do trabalho referenciado mediante apuraçäo de
resultados financeiros obtidos em benefício do município.
12.3. A Contratante informará até o primeiro dia útil posterior ao dia 20 (vinte) de cada mês, data do
fechamento da arrecadação relativo ao mês anterior.
12.4. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada,
para justificar a prestação do serviço, o decurso de prazo para pagamento será interrompido,
reiniciando a contagem a partir da data em que essas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualizaçäo financeira,
12,5. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestaçäo dos serviços
realizada e o período da execução.
12.6. O(s) pagamento(s) será(äo) efetuado(s) através de crédito em conta específica, após a

apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com a CND
Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, e CRF do FGTS, depois de atestado pelo setor
competente
12.7. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
12.8. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçöes em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execuçäo dos serviços.

12.9. REAJUSTE:
12.9.1, Os preços säo fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados,
tomando-se por base a data da apresentaçäo da proposta, pela variação do IGPM-FGV.

No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula
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t-l

lo

onde:
ft=
ÿ=
lo=
l=

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lndice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
lndice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

12.10. REPACTUAçÃO/REEQUtLtBRtO ECONOMTCO FTNANCEIRO:

'12.10.1. Poderá ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuiçäo da Administração parc ajusta remuneração dos serviços, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso
ll, alínea "d" da Lei 8,666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

vil - DETERMTNAçÖES ADTCTONATS

13. DA SUBCONTRATAçÃO:
13,f . É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associaçäo da CONTRATADA com outrem, a

cessäo ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido
por aquela com terceiros.

1 4. DAS RESPONSABILIDADES:
14.1. Será desta, toda e qualquer responsabilidade quanto às relações trabalhistas, direitos,
deveres e obrigações legais, pagamento dos encargos sociais, previdenciários e impostos, sendo
o Município de Caucaia/CE isento de qualquer vínculo trabalhista ou responsabilidade civil ou
criminal para com os contratados para a execução dos serviços, em comento ou terceiros
interessados.

15. COMPROVAçÃO DE FUNCIONAMENTO E APTIDÃO:
15.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de em alé 02 (dois) dias antes da assinatura do
contrato, solicitar uma prova de conceito com um volume de 100 cadastros a fim de medir o
atendimento às cláusulas do contrato.
15.2. Na prova de aptidäo será necessário que a vencedora demonstre possibilidade de importaçäo
da base de dados dos títulos através de 3 maneiras: digitação diretamente no sistema, importação
de planilha e possibilidade de webservice,
15.3. Após a importação do título, o sistema da vencedora deverá possibilitar a gestäo de escolha
dos títulos com no mínimo 05 (cinco) filtros: faixa de valor do título, intervalo de vencimento do título,
estágio da cobrança (ajuizamento de execução fiscal), devedor pessoa física ou jurídica e região
da sede do devedor do título.
15.4. Selecionado o lote de remessa dos títulos o sistema deverá realizar a verificaçäo se dentro
dos títullos selecionados existe algum título que não pode ser enviado a protesto, exemplo: decisão
judicial ou suspensão de exigibilidade do tÍtulo, neste caso o sistema deve retirar automaticamente
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15.5. Revisado o lote de remessa dos títulos o sistema deverá encaminhar para os cartórios que
possuem competência, com base na praça de pagamento do título conforme legislação.
15.6. Após encaminharo sístema deverá acompanhar o envio diário dos arquivos de retorno dos
cartórios, assim como coletar as inforrnações de pagamento ou parcelamento no sistema gestor de
tributos do Ente Público licitante.
15.7. Com as informações coletadas (sistema gestor de tributos e arquivos de retorno dos cartórios)
o sistema da vencedqra deverá apresentar resultados em gráficos e planilhas, com diferenciação
do tributo.
15.8. A partir do apontamento das eventuais irregularidades, a CONTRATADA terá o prazo
improrrogável de até 05 (cinco) dias para efetuar as devidas correçöes.
15.9. O CONTRATANTE reserva-se o direito de após a mensuração dos resultados da prova de
conceito declinar quanto à efetivação do contrato.

r6. DAS ALTERAçÖES COTTRATUA|S:
16.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 10, art. 65, da Lei Federal ns
8.666i1993 e suas alterações posteriores.
16.2. O contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 58, le no artigo 65 da Lei No
8.666/93, desde que haja interesse da Administraçäo, com a apresentação das devidas
justificativas.
Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato,
16.3. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo, nos
termos da Lei Federal n.o 8.666/93.
16.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato, as atualizaçöes, compensaçöes ou penalizaçöes financeiras decorrentes das condiçöes
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até
o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, conforme art. 65, $8o, da Lei no 8.666/93.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. DOS SERV!çOS

ITEM oescnrçÃo UND QUANT DE
MESES

QUANT.
ESTIMADO DE

TITULOS
ANUAL

VALOR POR
rfrulo (n$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO (R$)

Execução de serviços em gestão e recuperaçãc
de ativos através da cobrança extrajudicial dos
títulos inscritos em dívida ativa via apontamentc
para protesto, com fornecimento, implantação
treinamento e suporte de software de
gerenciamento desta cobrança para atender as
necessidades da Secretaria de Finanças
Planeiamento e Orcamento do Municíoio.

Serviço 12 75.000 R$ 18,50 R$ 1.387.500,00

Execuçäo de serviços em gestão e recuperaçãc
Ce ativos através da cobrança extrajudicial dos
lítulos inscritos em dívida ativa via apontamentc
para protesto, com fornecimento, implantaçäo
treinamento e suporte de software de
gerenciamento desta cobrança para atender as
necessidades da Procuradoria Geral dc
\4unicíoio.

Serviço 12 25.000 R$ 18,50 R$ 429.166,67

RS 1.816.666.67VALOR TOTAL:

2

2. ESPECTFTDADES DOS SERV|ÇOS:

Os serviços descritos acima englobam:
a) lnstalaçäo de software de gestäo de títulos e cobrança para acompanhamento detalhado do

painel de cobrança e recebimento de títulos liquidados;
b) "sanitização" da base cadastral de contribuintes devedores de modo a facilitar a sua

localização e contato em todo território nacional;
c) emissão de cartas de cobrança personalizadas e seu devido acompanhamento de baixa

junto ao cartório;
d) boa qualidade do serviço prestado, fornecendo suporte técnico e de recursos humanos,

relativo ao treinamento e capacitação constantes de toda a equipe de trabalho.

Para a prestação do serviço descrito acima o software deve desempenhas as seguintes funçöes
básicas:

a) manutenção de Cadastro de Contribuintes;
b) manutenção de Cadastro de Dívida;
c) rotina de "simulação" do Parcelamento de Débito;
d) integraçäo via arquivos, com Sistema de Tributação da Prefeitura Municipal;
e) emissão de Aviso de Débito;
f) controle de histórico de recuperação de débito através de gráficos e lapsos temporais a

serem definidos pelo usuário;
g) módulo WEB para acompanhamento da Prefeitura;
h) permissão de acesso a até 500 usuários;
i) todos os reiatórios e consultas com opção de visualizaçäo em tela, impressora e arquivo

texto padrão TXT, HTML, PDF, CSV, XLS e DOC;
j) o CPF e CNPJ dos cadastros em geral, validados pelas regras da Receita Federal;
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k) o acesso a todos os campos utilizáveis em tela deverá ser feito de forma direta, como por
exemplo acessando um botão ou clique do mouse;

l) a interface deve ser gráfica e funcionar em plataforma Windows@, desde a versão 98 ou
superior;

m) o sistema deve utilizar um gerenciador de banco de dados compatível com a prestação do
serviço, sem gerar custos ao cliente;

n) controle de direito de acessos por senha, com atribuições de funçöes e privilégios por
usuário;

o) módulo de consultas rápidas, para acesso ao banco,para auditoria ou consulta rápida;
p) monitoramento On-line do recebimento de débitos quitados com histórico diário com

gráficos de atendimentos nos postos, pesquisas e contatos efetivados num determinado
período;

q) deverá permitir acesso via rede internet ou intranet;
r) fornecimento dos meios para acesso "online e realfl'me" às bases de dados geradas de

acompanhamento da cobrança dos títulos através do protesto, bem como aos relatórios
gerenciais disponibilizados,

O software devera também atender as COMPATIBILIDADES E CARACTERÍSTICAS abaixo:
a) Código-fonte criptografado;
b) Execução de todas as suas funções em plataforma WEB (instalado no servidor de

aplicaçöes em necessidade de instalaçäo local por estação de trabalho);
c) Compatível padräo FEBRABAN
d) compatível þ';d;ã bÑÃB;
e) Compatível padrão IEPTB BR;
f) Compatível padräo CRA;
g) Compatível padrão lTl ICP BRASIL DOC ICP 15;
h) Compatível padrão Dublin core de meta dados;
i) Compatível padrão e-Ping Governo Eletrônico Compatível Resolução 2,554

Gerenciamento de Risco Operacional- BACEN;
j) Compatível Resolução 3,380 - Gerenciamento de Risco Operacional- BACEN;
k) Compatível Seção 404 - Certificação dos Controles lnternos pela Administração - Lei

Sarbanes-Oxley;
l) Compatível NBR ISO/IEC 17.799 - Tecnologia da lnformaçäo - ABNT;
m) Compatível NBR ISO/IEC 27.001 - Sistemas de gestão de segurança da informaçäo -

ABNT;
n) Compatível MP 2.200/01 - Certificação Digital;
o) Compatível Lei 601 5173 - Registros Públicos Compatível Lei 8935/94 - Serviços Notariais e

de Registro;
p) Compatível Lei 9492197 - Regulamenta serviços dos Tabelionatos de Protesto;
q) Compatível Lei 11.280/06 - Meios Eletrônicos no Processo JudicialCompatível Lei 11 .419106

- lnformatização do Processo Judicial;
r) Compatível ISO 19.001-5 PDF/A e 32.000 assinado digitalmente;
s) Compatível Resolução 3.684 BACEN CompatívelTratado Basiléia ll;
t) Compatível Tratado Basiléia lll - in progress;
u) Compatível Universal Postal Union - UPU -serviços de postagens físicas e eletrônicas de

documentos.

Na mesma linha, o software a ser disponibilizado para realizar o serviço objeto desta licitação deverá
prover os seguintes módulos:

a) Modulo de controle interface cartório distribuidor;
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b) Modulo controle cartório de competência territorial;
c) Modulo de normalização de arquivos cJe endereço;
d) Modulo de higienizarão de arquivos endereço;
e) Modulo de monitoramento de tltulos;
f) Modulo de controle financeiro de custas cartorárias;
g) Modulo de controle financeiro de conciliação e prestaçäo de contas de títulos pagos em

cartório;
h) Modulo de controle de desistência de protesto;
i) Modulo de controle de cancelamento de protesto;
j) Modulo de upload e download de documentos eletrônicos;
k) Modulo de assinatufa digital padrão ICP Brasil;
l) Modulo de cálculos e atualizaçöes dos valores dos títulos com base nas tabelas dos índices

incidentes;

3. EQUTPE TÉCNTCA DA EXECUçAO DOS SERVTÇOS:
3.1. Para a prestação dos serviços objeto da presente contratação, o LICITANTE deverá possuir e
utilizar uma equipe minima de técnicos especificados abaixo:
3.2. A equipe de trabalho (mão-de-obra) será, obrigatória e integralmente, de responsabilidade da
CONTRATADA, sendo composta de no mínimo:

a) 01 Gerente Help Desk;
b) 01 Técnico de Suporte;
c) 01 lmplantador de Sistemas;
d) 01 Analista de Sistemas Pleno;
e) 01 Analista de Sistemas Júnior;

3.3. A equipe técnica descrita nos itens acima, deverá possuir vínculo com a licitante vencedora do
cedame, no momento da contratação, cuja comprovaçäo será condição obrigatória para assinatura
do instfumento contratual.
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ANEXO II

TERMo DE REFERÊI¡crn

1. DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçAO
1.1. Os documentos a serem exigidos para a habilitaçäo seräo os elencados no adigo 27, inciso l-
habilitação jurídica, ll - qualificação técnica, lll - qualificaçäo econômico-financeira e lV -
regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal no 8.666/93. Contudo, a documentaçäo a que
trata o inciso ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

1.2. QUAL¡FrCAçÃO ECONOMTGO-FTNANGETRA:
1.2.1. Balanço patrimonial e clemonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa - vedada a
sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor,
registrado no órgão competente, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa ou em outro órgão equivalente.
1.2.1.1. No tocante ao registro do balanço e das demonstraçöes contábeis deverá ser observada a
seguinte disposiçäo:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante;
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei no. 6.404176: registrados na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçäo editado na localidade em
que está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede'
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial,
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante; ou, conforme art. 25 clc art. 26, parágrafo 2' e arl.27 da Lei complementar
n' 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação de:
d.1) Declaração de lnformaçöes Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), conforme arl.25 da Lei
Complementar 12312006 e art. 66 da Resoluçäo CGSN n" 9412011;
d.2) Cálculo do índice contábil tratado neste Termo de Referência (LG) assinado por profissional
habilitadc no Conselho Regional de Contabilidade - CRC;
d.3) Comprovação que a empresa era optante do Simples Nacional no exercício social da DEFIS
apresentada;
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido: Poderäo
apresentar o seu balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) : acompanhado
do Recibo de Entrega de Escrituração Contábit Digital, conforme dispöe o art. 30 da instrução
normativa RFB no 1.594, de 1 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a

exigência do balanço patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 50 da lnstruçäo Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 6'!603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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acórdão do TCU no 2.669120'13 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade, também
deveräo ser apresentados os demais documentos os quais dizem respeito ao tipo societário,
1.2,1.2. Para refeito do $5o do art. 31 da Lei no 8.666/93, a comprovaçäo da boa situaçäo financeira
da empresa serå feita de forma objetiva, através do cálculo do seguinte índice contábil:

1.2.1.2.L fndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
fndice de Liquidez Geral (LC¡ =

onde: 
Pc + ELP

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

1.2.1.2.2. f ndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,Oi

AC
índice de Liquidez Corrente (LC¡ =

PC
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

1.2.1.2.3.|ndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
fndice de Solvência Geral (SC¡ =

PC + ELP
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

1.2.1.2.4. Na ausência da apresentaçäo dos índices que comprovem a boa situaçäo financeira por
parte do licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial
apresentado a qual viabilizem a realizaçâo dos cálculos, a Comissão poderá agir nesse sentido, de
modo a comprovar o cumprimento a este quesito.
1.2.1.2.5. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG,
tratados anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovaçäo de capital social
ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contrataçäo.

1.2.1.2.6. JUSTIFICATIVAS PARA EXIGÊNCIA DOS INDíCES CONTÁBEIS, CONfOTME SúMUIA

TCU no 289 Realizada pesquisa na legislaçäo específica e em órgãos que promovem
procedimentos licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG säo os mais adotados nos
seguimentos de licitaçöes dentre os índices contábeis. Primeiramente, porqlle as suas fórmulas não
incluem rentabilidade ou lucratividade das licitantes. Segundo, porque: (1) lndice de Liquidez Geral
(lLG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso
òxerôício seguinte para liquidar'suas obrigações, com vencimento neste mesmo período; (2) ind

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soleclade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005
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PRËFËITURA OE

de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possuiem recursos disponíveis, bens e direitos
realizáveis a curto prazo,parafazer face aototal de suas dívidas de curto ptazoi e o (3) fndice de
Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas, Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado ">=1" é indispensávelà comprovação
da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,?-0;1,30; 1,50; etc.), melhor
será a condição da empresa.

Íruo¡crs coNTABEts - situação - Lc, LG e sG
< (menor) que 1,00: Deficitária;
1,00 a 1,35: Equilibrada;
(maior) que 1,35: Satisfatória;

Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação financeira
equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: LG, LC e SG maior
ou igual a 1,00 (um).

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos acima, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrárío, o desatendimento dos índices, revelará uma situaçäo
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
Ante o exposto, a exigência acima nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no
ad. 37, XXl, cla Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situaçäo
EQUILIBRADA é o mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento
do contrató. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem
um "mínimo" de segurança na contratação e seguem os índices contábeis mais adotados em
licitaçöes pelo Brasil.

Destarte, a BOA SITUAçAO FINANCEIRA exigida no artigo 31 näo deixa margem a permitir índices
que refletem situação financeira deficitária, como é o presente caso.

1.2.2. Certidäo negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica,
1.2.2.1. E permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que
desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos
termos da Lei 8:666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.

r.3. RELATTVA À QUAL|F|CAçÃO rÉCNCR:
1.3.1. CAPACTTAçÃO TÉCNtCO-OpERAG|ONAL:
1.3.1.1. Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurÍdica) para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação
1.3.1.1.1, A comprovaçãb de aptidão da licitante será feita através de atestado ou certidão de
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante esteja executando ou tenha executado a contento, serviços compatíveis ou similares com
o objeto da licitaçäo.
1.3.1.1.2. O Atestado ou certidão de capacidade técnica deverá conter às seguintes parcelas de
maior relevância/valor significativo:
a) implantação, treinamento e suporte de sistema/software de gerenciamento de cobrança de títulos

Rua Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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1.3.1.1.3. Será sempre admitida a comprovaçäo de aptidão através de certidões gu atestados de
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, desde que
mantida relação/compatibilidade com a atividade básica da licitação.
1.3.1.1.4. Não será(äo) admiticlo(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) de fiscalização ou supervisão de
serviços, nem tampouco aqueles emitidos por pessoas físicas,

1.4. OUTROS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO:
1.4.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9,854, de 27110/1999,
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em tiabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a parlir de 14
(quatorze) anos;
1.4.2. Declaraçäo expresse de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
1.4.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, $2o, da
Lei n.o 8.666/93);
1.4.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar No. 123106 e Lei 14712014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos
nos referidos diplomas legais, é necessário apresentar Declaração de
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida
ou"arquivada pela Junta Comercial da Sede da Licitante, ou Declaração de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP) emitida pela licitante, nos termos do Art. 30 da Lei
Complementar 123106.

Tais exigências foram estabelecidas conforme critérios técnicos mínimos necessários para
assegurar uma contrataçäo segura e eÍicaz.

Para tanto, atendendo aos princípios da competitividade e interesse público, determino que sejam
replicadas fielmente no instrumento convocatório do procedimento licitatório para fins de
comprovação de aptidäo de todas as licitantes.

Rua Coronel Correia n91073, Parque Soledacle
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545



PREFEITURA OË

.".':,
, (:,,

,-:' 
,

(1.

i\ -it., ,' .

lnt '';;
vv..) . '

i :,..

lL '''' ," l/ ,,';'

Procuradoria-Geral
' do l,lunicípio
DEpARTAMENTO Oe CeSrÃO Or UCIIRçÕcS ',ì

ANEXO III
TERMO DE REFERÊruC¡N

MODELO DE DESCRTçAO DA PROPOSTA DE PREçO

PROPOSTA DE PREçOS
(papel timbrado da empresa)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

Prezados senhores' 
,o ELEïRöNrco NoApresentamos a vos:xi,Hli;tåilffi;:i5,11o"" de preços junto ao PREGA

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DE SERVIçOS EM GESTAO E

REcUpERAÇAo DE ATtvos ATRAVÉs on coBRANçÁ EXTRAJUDIcIAL Dos rlTULos
INScRIToS EM DÍVIDA ATIVA VIA APoNTAMENTO PARA PROTESTO, COM FORNECIMEI,ITO,
IMPLANTAçAO, TREINAMENTO E SUPORTE DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DESTA
COBRANÇA, TREINAMENTO E SUPORTE DE SISTEMA DE INTERESSE DAS SECRETARIAS
DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - SEFIN E PROCURADORIA GERAL DO

MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

ESPEGIFICA Ão oos sERVr

Declaramos que em nossos preços unitários estão inclusas todas as despesas referentes à
prestaçäo dos serviços, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, garantia,

cleslocamentos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o objeto da

licitaçäo.

Rua GoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
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QUANT.
ESTIMADO DE

TITULOS
ANUAL

VALOR POR
rírulo (n$)

VALOR TOTAL
1n$)

oescnrçÃo UND QUANT DE
MESESITEM

75.000

ixecuçäo de serviços em gestão e

'ecùperação de ativos através da

:obrança extrajudicial dos títulos inscritos
¡m dívida ativa via apontamento pare
orotesto, com fornecimento, implantação
lreinamento e suporte de software de

Serenciamento desta cobrança paîê

atender as necessidades da Secretaria de
Finanças, Planejamento e Orçamento dc
NIunicíoio.

Serviço 121

Serviço 12 25.0002

Execução de serviços em gestão e

recuperação de ativos através da
cobrança extrajudicial dos títulos inscritos
em divida ativa via apontamento para
protesto, com fornecimento, implantação,
lreinamento e suporte de software de
gerencianrento desta cobrança para
atender as necessidades da Procuradoria
Geral do Município.

R$VALOR TOTAL:
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PROPONENTE:
GNPJ NO:

rruscnrçno MUNtctPAL ou ESTADUAL:
ENDEREçO COMERCTAL:
TELEFONE/FAX/E-MAIL:
REPRESENTANTE DA EMPRESA:
GPF NO:

VALIDADE DA PROPOSTA: ( ) dias. (No mínimo 60 dias)

Local e data

Nome do Representante Legal
CPF no

DEPARTAMENTo oe c¡srÃo DE Llctr

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAçÃO

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAçÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçäo (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçäo (nacionalidade, estado civil, profissão,

RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, relativo ao PREGAO ELETRONICO
No <N DO PROCESSO>, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o

procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos
de habilitaçäo, assinar toda a documentaçäo necess âria e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a

satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAçöES

|TEM 02 - MODELO DE DECLARAçÃO EXtctDO NA HAB|L|TAçÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL <OBJETO>,
CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊITICIN EM ANEXO DO EDITAL.

DECLARAçÃO

;i;i öö :: :: : :l::::::: :: ii[j,l,i;Ë ä; i,"i,Ii:'S;::i3"'.::i i:::::::::::: 5',1
CPF ns ..,,..., DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO elefnONlco No <N DO
PROCESSO> que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27l10l1999, publicada no DOU de28110/1999, e
ao inciso XXX|ll,'do artigo 70, da Constituiçäo Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos
em tral¡alho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (clezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condiçäo de aprencliz, a parlir de 14 (quatorze) anos,

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)

Rua GoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005
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ANEXO III
MoDELo DE PRocunnçnoloecuneçöes

ITEM 03 - DECLARAçAO DE CIENCTA DA FORMA DE COMUNTCAçAO DOS ATOS DO
PROCESSO

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL <OBJETO>,
CONFORME PROJETO EÁSICO/TERMO DE REFERÊruCIN EM ANEXO DO EDITAL.

DECLARAÇAO

;i;t ö;i;j : : : : ':::::: :: iili.l.i;i i; ä; i""!ffi'#;3:î3"J:ï i:::::::::::: 5%1
CPF ns ......,, DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO elgfnÔNICO No <N DO
PROCESSO> que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência
e concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para
assinatura do(s) Contrato(s), Ordem de compras e notificaçöes contra eventual processo
administrativo de apuraçäo de responsabilidade, poderão se dar através de endereco eletrônico
oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante. sendo este:

E-mail:

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas
ao presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de
conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condiçöes editalícias
e as sanÇöes relativas.

C) Que a administraçäo, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicação em jornal de grande circulaçäo ou correspondência com Aviso de Recebimento ou,
ainda, através de publicaçäo na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de CauÒaia.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO
p R E c Ã o e l e r nFlt rc o ru " z o z z. o 4. 0 s. 0 2 - s E F r N

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA- PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA,

O municÍpio de CaucaialCE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do
Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inécrita no CNPJ sob o N.o 07.616.16210001-06, com
sede de sua Prefeitura Municipal na Rodovia CE-090, KM 01, no 1076, ltambé, CEP 61.600-970,
Caucaia/CE,atravésdaSEcRETARlADE-,neSteatorepresentado(a)pelo(a)S(a)'

estabelecidana-,inscritanoCNPJ/MFsoboñ.o-,
neste ato representada pelo (a) S(a), , portador (a) do CPF no

, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mecJiante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitaçäo, na modalidade Pregäo Eletrônico tombado sob o no <N DO
PROCESSO> em conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Leidas Licitações Públicas, c/c os
termos da Lei Federal no 10,520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente a _, tudo conforme especificaçöes contidas
no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERGEIRA . Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNoMICO.
FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ _ (_), a ser pago na proporção da execução
dos Serviços, segundo as ordens de serviços/autorizaçöes de execução expedidas pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
3.2. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado nos casos previstos em Lei,
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retarcladores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ârea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação
e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Adminiótração para ajusia remuneração da execuçäo, objetivañdo
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artig
Lei Federal n,o 8.666/93, alterada e consolidada.
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3:4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e
encaminhamento da docurmentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
através de crédito na Cönta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por, ocaöiäo da execuçäo dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria
dê *****, COm endefeçO na *.***********************ri. CNPJ/MF SOb O no t'*********************.

GLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNGIA, DO PRAZO E FORMA DE EXEGUçÃO

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até _ de do ano firmado, sendo que o ptazo de execução será de
****************, admitindo-se, porém, ,a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.o

8.666/93, satisfeitos os demais requisitos da legislaçäo cabível e aplicável a matéria.
4.2, Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS,
a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local determinado na
oRDEM DE SERV|ÇO,
4.2.1, Os serviÇos deverão obedecer a um cronograma de execuçäo, a partir das características
que se'apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO.

CLAUSULA QUINTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contrataçäo correrão à conta de recursos específicos
consignadosnorespectivoorçamentoMunicipal,inerenteSa-:

cLÁusuLA SEXTA - DA OBRTGAçAO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento
convocatório, da l-ei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.o 10.520102, do
Decreto Municipal no 1 .195, de 10 de março de 2021 e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) realizar a execuçäo dos serviços licitados dentro dos padröes estabelecidos pelo
MUNICf PlO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo l, que faz
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente
regulem a execução, responsâbilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
de!cumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execuçäo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da execuçäo;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução, nåo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;
e) indicar preposto,'äceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.
As dëcisöes e providências que ultrapassarein a competência do representante do
contratado deveräo Ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das
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na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
for:r-na do $ 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93;
g) exebutar os serviços de forma a näo comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICIPIO;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, ¡mediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante a execução dos
serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteraçäo ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condiçöes para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela
Administração, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências
especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta
do Contratado;
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do
MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com a execução objeto deste contrato;
p) arcar com as despesas relativas a execução dos serviços;
r)'manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.
55, lnciso Xlll, da Lei no 8,666/93, que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA.
6.2.1. No caso de constataçäo da inaclequação dos serviços executados às normas e

exigências especificadas no Projeto BásicoiTermo de Referência do Objeto, no Edital ou na
Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no ptazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente

identificados, a todos os locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe
todas as informaçöes e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçoES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, seräo aplicadas, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.'1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execuçäo dos serviços, não mantiver a Carta
Proposta, falhar ou fraudar na execuçäo dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

do de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será
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descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

| - multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) näo mantiver a proposta ou lance;
d)fraudar na execução do contrato;
e) compodar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratória de 0,5ÿo (cirrco décimos por cento) por dia de atraso no início da execuçäo
dos serviços contratados, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO no endereço
constante do cadastro ou do contrato, até o lirnite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor do
serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execuçäo dos serviços.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste
instrumento, 'ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada
e consolidada, e na Lei n,o 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 'lo/o (um por cento) alê 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato,
conforme o caso;

7,3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

' 7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,
7.4. As þartes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n.o 8.666/93; alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falta de Ínsumos ou materiais utilizados na execução dos serviços não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçöes estabelecidas neste lnstrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conSequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato Íicará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial,'sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execuçäo, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93,
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei de
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9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçöes por ele asSumidas, todas as condiçöes de tráOititaçao e qualificação exigidas na
licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de tazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
näo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administraçäo.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administraçäo rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, sêrá a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizaçöes.
9.10. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento
e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c art.67 da Lei Federal n' 8.666/93.

GLÁUSULA DÉGIMA - Do FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de
Caucaia, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

Caucaia-CE,_de

Secretário(a) de EMPRESA:
CONTRATANTE s(a),

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF no

CPF no
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ANEXO I DO CONTRATO

EstedocumentoéparteintegrantedoContratono-,celebradoentreoMUNlcíPlo
DE CAUCAIA e a Empresa em face à realização do PREGÃO elefnOlt¡CO ¡¡.o
2022.04.0ä02-SEFtN.

No DESCruçÃO QTDE MARCA UNIDADE
UNT.

VALOR
TOTAL

R$VALOR TOTAL
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